
Ata de Registro de Preços n' 090/2024

mUNldPiO DE JAGUARIÜNA

O Município de Jaguariúna, pessoa jurídica de direito público Interno com sede na
Rua Alfredo Bueno, n' 1.235, Centro, na cidade de Jaguariúna, inscrito no CNPJ/MF sob o n'
46.410.866/0001-71, neste ato representado pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília

Peçanha de Oliveira Salva, nomeada pela Portaria n' 232 de 12 de janeiro de 2017, publicada na
Imprensa Oficial do Município de Jaguariúna, portadora da matrícula funcional n' 4.682. considerando

o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrõnica. para REGISTRO DE PREÇos
Ro 090/2024. processo licitatório n.o 298/2024. RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei no 14.133. de I' de abril de 2021, no Decreto n.o 11.462, de 31 de março de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir

1. DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o Registro de preços de insumos hospitalares, especificado no
Termo de Referência. Anexo l do Edital de Licitação n' 90030/2024, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados. independentemente de transcrição
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade máxima dos itens
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta é a que segue

KL}NGERAZEVEDOOTTOBONI

CNPJ: 18.551.701/0001-84

Endereço: Rua Formosa, Ro 721, Bairro; Jardim Jatobás

CEP: 15.108-000 - lpiguá/sp

Fone:(17) 3224-0826/ (17) g 9663-8218/(17) g 8188-0001

E-mail:

Representante: Klinger Azevedo Ottoboni, empresário,

portador do RG n' 40.596.397-X e inscrito no CPF/MF n' 345.783.188-26
N'DO

ITEM
DESCRIÇÃO UN. l QTDE VALOR

UNITÁRIO
VALOR l MARCA /

TOTAL l FABRICANTE

ESPECIFICAÇÕES: USO MEDIR
TEMPERATURA DO CORPO SISTEMA
UNIDADE DE MEDIÇÃO É GRAUS
CELSIUS('C)COM PRECISÃO DECIMAL
EMBALAGEM EMBALADO EM MATERIAL
QUE GARANTA INTEGRIDADE DO
PRODUTO ROTULAGEM RESPEITANDO
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE E
GARANTIA DE CREDIBILIDADE DOS
RESULTADOS QUANDO USADO DE
ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES DO
FABRICANTE

53 UNID 1.500 R$ 8,00

ACCUMED/

R$ 12.000,00 F G-TECA
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2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta comoanexo a esta Ata.

:ESERVIALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO

SGI &11EH$H;BE.1?8;B:::::l :!: m
3.1 .1 . O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

l :i:l ::Hl:aH:=== =.T=';mi;.n.===:
3.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicacão
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos

iil:::,HI EHilE:B ãl?$:il:ll llgBBTll
validade da ata de eg stroo e preatual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de

o art. 124 da Lei n' 14.133 de 2021 . o sistema de registro de preços poderão ser alterados, observada

Ih:Ú âH: IHEllH =UIG'=' : :: :::
4 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

::Í]H]] H )l :: ==:":u.u;'==:'u.:=:=n
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4.1 .1 . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis. que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do incisa ll do caput do art. 124 da Lei n' 14.1 33. de
2021

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133. de
2021

4.1.3.1. No caso do reajustamento
e o índice previstos para a contrataçãol

4.1.3.2. No caso da repactuação,
critérios definidos para a contratação

deverá ser respeitada a contagem da anualidade

poderá ser a pedido do interessado. conforme

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado

5.1 .1 . Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado. o fornecedor
será líberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas .

5.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado. ''

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, aditando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa. *

5.1 .4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n' 14.133. de 2021.

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço regístrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso

5.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas

/

y

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente q
ínviabilize o preço regístrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entid::láe
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gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n' 14.133, de 2021 , e na legislação aplicável.

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva. na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o
disposto no item 3.7.

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4. e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1 , o órgão ou
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores praticados pelo mercado.

5.2.6. O órgão ou entidade gerencíadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual.
observado o disposto no art. 124 da Lei n' 14.133, de 2021

:'EGiSTi:â:E5LAMENTO DO REGiSTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

6.1
O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1.
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificados

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoávell

2o, do Decreto no l li462, det2023uoueço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, $

6.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos lll OU IV do caput do art. 156 da Lei no
14.133, de 2021

6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou lv do
caput do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021. caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá. mediante decisão fundamentada.
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório
e da ampla defesa P
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6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva
observada a ordem de classificação

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente. nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas:

6.4.1. Porrazão deinteresse públicos

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maiorl ou

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26,
$ 3' e 27. $ 4', ambos do Decreto no 1 1.462. de 2023

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no ed/fa/.

7.1 .1 . As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7', inc. XIV, do Decreto

n' 1 1.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8', inc. IX. do Decreto no 11.462, de

7.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado. penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. ANEXO

lã::sl li IHHR BB$ÍE T%l:B=!:'%s:?J'!í
0
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 duas vias de igual
teor. que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Jaguariúna,23 dejulho de 2024

MUNICÍPIO Dj:lÀtiijÃiiiÚRI
Mana Emília Peçanha de Oliveira Silvo
Secretária de Gabinete

KLINGERAZEVEDO Assinado de forma digital por
KLINGER AZEVEDO
OTTOBONl:3457831 8826
Dados: 2024.07.29 09:34:1 8 -03'00'

OTTOBONl:3457831 8826

KLINGERAZEVEDOOTTOBONI
Klinger Azevedo Ottoboni
Carão: EEmpresário
CPF/MF n' 345.783. 1 88-26
RG n' 40.596.397-X

Telefone:(1 7) 3224-0826/(1 7) g 9663-8218/(1 7) g 8188-0001
E-mail: klg@!:111çd@klç4[mçd:çom.br

Geovani O. da Luz
Assistente de Gestão Pública
Prefeitura do Município

delaguariúna
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ANExo DAATA==CADASTRO RESERVA

SEGUINDO A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, NÃO HOUVE LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O

ITEM COM PREÇO IGUAL AO ADJUDICATÁRIO

P á g i n a 7 l 9

  OESCRiÇÃO l UN. QTDE.

;     1.500

EQBblEÇEDQB IIN!=EÁBlQ MARCWFABRICANTE

    ACCUMED PROD

  R$ 18,95 WINNER M ED

  R$ 20,57 LABOR
s7.ãêi

R$ 20,59 G-TECH

s2.;i;ià.li
R$ 20,59 G TECA

à
R$ 20,59 SOLIDOR

  R$ 20.59 SOLIDOR l

  R$ 20.59  
42.s87.7ãi/Ó R$ 20.59 BTOLAND l

ói.
R$ 20,59  



Processo Licitatório n' 298/2024
Pregão Eletrõnico n' 90030/2024
ORGAO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
DETENTORA: KLINGER AZEVEDO OTTOBONI
ATA No: 090/2024.

OBJETO: Registro de preços de insumos hospitalares Itens: 53 e 55

Pelo presente TERMO, nós. abaixo identificados:
1 . Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
cujo trâmíte processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse.
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico. em
consonãncra com o estabelecido na Resolução no 01/2011 do TCEsp:

l#HHRgi$i$1HIH@!ii:g
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil:

llllill?ii EÜI 1 %ST=';u'.:s: :
e) E de exclus varresponsabi idade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

:: Hm m ===;:':UU=:.: U .:::::F=:=".

AO/ENTIDADE:
Nome: Márcio GustaÜãÊêmardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

Jaguariúna. 23 dejulho de 2024

E
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13
Assinatura

OAJUSTE
Eglg.QBgÃg.gERENCIADOR:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silvo
Cargo: Secretária de Gabinete

P á g i n a
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Prefeitura do Municíoio e Jaauariúna

PelaDETENTORA

Nome: Klinger Azevedo Ottoboni
Cargo: Empresário
CPF: 345.783.1 88-26

Telefone:(17) 3224-0826/(17) 9 9663-8218/(17) g 8188-0001
E-mail: klearmed(âklearmed.com.br

KLINGER AZEVE[)O Assinado de forma digital por

OTTOBON 1:345783 1 882 ãliF;:~ ZFVEDO

6 Dados: 2024.07.29 09:3S:12 -03'00Assinatura:

QBDENADORES DE DESPESAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR
Nome: Mana do Carmo de Oliveira Pensão
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 1 84.265.868-99
Assinatu ra :
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